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Art. z a - Cab erá aos Pregoeiros e a respectiva equipe de apoio. c u ja 
atribuição incl ui, den tre o utras, o recebimento d as propostas d e lan ces, a 
análise de sua aceltab llldade e s u a classificação, bem como, a habilitação e 
adjudicação do o b jeto do Certame ao licitan te v encedor., e deverá obedecer 
aos princípios gerais d e direito púb lico, em especial, as regras e 
d etermi n ações Instituíd as p e la Lei n g 1 4.1 33, de 1g.4 .2 0 2 1 ; L ei n g 10.520 , de 
1 0 .7.2 0 02, con soante a lterações q u e lhe forem dadas. 

Art. 3 ª - O Prego eiro e Equ ipe de Apoio d esignados nesta Portaria, também 
serão responsáveis p e lo Ger e nciamento do Siste m a d e Registr o d e P reços do 
M u nicíp io de Joã o Costa-PI, e resp ectiva Ata d e R egistro de Preço s. 

Art.. 4 a - O P regoeiro, juntamente c o m a Equipe de Apoio, con tarão com o 
auxilio d a Assesso ria Juríd i c a do Municíp io . 

Art. s e - O Pregoeiro será respon sável pela condução d os proced imentos 
licitatório s na fo rma e letrônica definid os pela Lei nª 14.133/ 2 0 21, pelo 
Decreto N g 10.0 24, d e 2 0 d e s etembro d e 2 0 19 e p e lo Decreto M unicip al ng 
0 73/ 2 0 21. 

A.rt. 6 R - Determinar a Secretaria de Administração q ue a d ote as 
provid ências necessárias cab íveis para o cumprimento d a p resente portaria. 

Art. 7 R - Ficam rev ogad as tod as as disposições em contrário, especialmen te 
a Portaria 050, de 12 de abril de 2023. 

Art.. 8 111 - Esta p o rtar ia e n trará em vigor na data de s u a publicação, c o m 
t o d o s os seu s efeitos a partir de 14 d e novembro de 2 0 23. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Gabin ete do Prefeito Mun icipal de João Costa, em 24 de nov e mbro d e 2 0 23. 

~M- Ji:dl éltr/~ 
.JOS~ NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Mun icipal 
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PORTARI A N ª 160/2 0 23 D E 2 1: DE DEZEMBRO DE 2 0 23 

"'Di.spi'Je .sobre a a l teraçélo na 
cornposiçélo de mernbros da Cornissélc,, 

Permanente de Llcit:aç6o - COPEL.,. e dá 
out:ras providl'Jn cfas-. 

O PREFEITO M UNICI P A L D E JOÃ O COSTA, ESTADO DO P JAU f, o Senhor 
JOS~ N E TO D E O L I VEIRA,. no uso d e s u as atrlbulções l egals e nos termos: 
do Art. 90 - inciso VII da Lei Orgânica do Município e em conformid ade com. 
o que lhe faculta o Art. 51 e seus pará.grafos da Lel Federal nR 8.666/93. de 
21 de junho de 1993, considerando o Decreto Nª 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, bem como da Lei n t:a 14.133, de 1 t:a de abril de 2021. 

Art. 1 8 - A l terar a composição dos m embros da Comissão Permanente de 
Ltclcação - COPEL, do Munlcfplo de João Costa - PI, nomeados nos cermos: 
da Portaria n R 049, de 12 de abril de 2023, para o exercício financeiro e 
admlnfstrat:lvo de 2023, q u e passa a ter em s u a estrutura os seguintes 
servidores: 

1. W ARLEY BRAVTNER SALES DA CUNHA para exercer o cargo de 
Pregoeiro e Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
COPEL; 

2 . W ALLISON RAMON DA PAIXÃO SOUSA para exercer o cargo de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - COPEL e Pregoeiro 
Substituto; 

3. RITA MARQUES COSTA NETA para exercer o cargo de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - COPEL; 

4. JORGE PAULO VIEIRA DE SÁ para exercer o cargo de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - COPEL; 

Art 22 - O Presidente da Comissão poderá ser representado, em sua 
ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, respeitando
se a ordem de designação. 

Art. 311 - A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia 
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas 
atividades fim. 

Art 42 - A Comissão Permanente de Licitação contará com o auxílio da 
Assessoria Jurídica do Município. 

Art 511 • São atribuições da Comissão Permanente de Licitação, dentre 
outras previstas na legislação vigente, a habilitação preliminar, em inscrição 
em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, o processamento e 
julgamento das propostas dos licitantes. 

Art. 611 - A licitação será julgada pela Comissão Permanente de Licitação em 
estrita conformidade com os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da 
Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. 

Art. 711 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão 
Permanente de Licitação realiza-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de 
acordos com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição, pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

Art 011 - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de 03 (três) 
membros, no mínimo, e mediante voto singular de cada um deles. 

Art. 92 - No caso de licitação na modalidade "Convite", a Comissão de 
Licitação, excepcionalmente, poderá ser substituída por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente. 

Art. 10 - Determinar a Secretaria de Administração que adote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 11 • Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria ng 049/2023, de 12 de abril de 2023. 

Art. 12 • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
todos os seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 24 de novembro de 2023. 

r,· J/t:Jctv~ 
JOSé NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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